
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 4.765, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 

PUBLICADO Aro QuADRo MIMO/ 
lijit.:r2M1 MUNICIPAL DE PAREILL: 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO LIGA DAS ESCOLAS DE 
SAMBA E BLOCOS CARNAVALESCOS 
DE PARAUAPEBAS E REGIÃO 
(LIABESPR). 

A CÃMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica declarada para todos os efeitos como entidade de utilidade 
Pública a Associação Liga das Escolas de Samba e Blocos Carnavalescos de 
ParauttpeNtt e Região (LIABESPR). 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parauapebas, 18 de dezembro de 2018. 

AR 	E LERMEN 
_Prefeito Municipal 
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